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LEI Nº 259/1960 

 

Autoriza aceitar novas tarifas Cia. Telefônica de 

Minas Gerais. 

 

O Povo do Município de Passa Quatro, por seus representantes, decreta e eu, em seu nome sanciono 

a seguinte Lei: 

 

Art. 1º  Fica a Prefeitura Municipal autorizada a aceitar, para ser praticada no Município, a nova 

tarifa de serviços telefônicos da Companhia telefônica de Minas Gerais, constante da 2ª coluna da Tabela 

XM – 11.500 – C.T.M.G. – D, da direita para à esquerda, anexa à presente Lei. 

 

Art. 2º  Fica o Prefeito Municipal igualmente autorizado a assinar os documentos necessários à 

legalização da providência autorizada no artigo 1º desta Lei. 

 

Art. 3º  Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta lei em vigor na data de sua 

publicação. 

 

MANDO, portanto, a todos, a quem o conhecimento e execução desta lei pertencer, que a cumpram 

e façam cumprir tão inteiramente como nela se contém. 

 

Prefeitura Municipal de Passa Quatro, 20 de junho de 1960. 

 

Mário Galvão Nogueira 

Prefeito Municipal 

 

Ary Simões Coelho  

Secretário 

 

  

 

 


